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ESTADO DE SERGIPE

PREI.EITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
FLINDO MUNICIPAT, DE SAUDE

CONTR{TO N" 59/2023 - F}lS

Contrato refcrcnte ao processo de Dispcnsa de Licitaçào

n" 0912023 FMS que entÍe si llnnam O FUNDO

MUNlctPAl. DE snúoe. c a emprcsa

TELEFONICA BRASIL S.A. na forma abaixo:

O MUNICTPIO'DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, através da

sECRETARIA MUNICInAL oB slú»a E BEM-ESTAR - FUNDo MUNICIrAL DE sAúDE. órgâo

intcgrantc da sua Administraçào Direta, com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n' 26 Boquim/SE,

CNPJ n' I 1.270.608/0001-52, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, ncste ato

rcptesentada pela Sccretária Municipal de Saúdc a Sra, BRUNA CRIIZ SANTOS, portadora do CPF n'

061(.1t02.705-90S SSP/SE e a empÍesa TELEFONICA BRASIL S/A, doravante denominada

CONTRATADA, pcssoa jurídica de direito privado, constituída sob a fonna de sociedadc anônirrra. inscrita

no CNPJ n.'02.558.15710001-62, com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n' 1376, Bairro

Cidade Monçôes - São Paulo/SP, CEP 04571-936, neste ato representado pelos Srs. FÁBIO MARQfIES

DE SOUZA LEVORIN, Gerente De Vendas Govemo. portador da carteira de identidade n" 276311i0(r

SSP/SP, CPF n" 267.221.148-56 c ALEX EDUARDO DE FREITAS, Procurador, portador da caneira dc

identidade n" 21993730 SSPiSP, CPF n" 070.661.598-02, doravante denominado CONTRATADO. frca

ajustado o pÍesente termo de Contrato, regido pela Lei n' 8.66ó, dc 2l de juntro de 1993, com suas

posteriores alterações e Código Civil, sendo dispensável a licitação nos moldes do artigo 24, inciso II, da lei

supramcncionada, dc acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CI,ÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo E SEUS ELEMENTOS CARÂCTERÍsucos

Contrataçãô de etnpresa especializada nâ prestação de serviços SMP (Sewiço Móvel Pessoal) e Serviço

Gestào de Dispositivos, com fornecimento de linhas de acesso móvel pós-pago e chip em comodato.

protnovendo melhor eficiência dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde de Boquim/SE.

CLÁUSUI,A SEGUNDA. DAS oBRIGAÇÕEs Do CONTRATANTE

a) Obriga-se o contratante, efetuar o pagamento pelos serviços plestados;

bt Fiscalizar os serviços prestados. r
*
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
FLTNDO ML,hÍICIPAL DE SAUDE
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CLÁIJSULA TERCEIR{. DO PREÇO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

Pelo sen,iço descrito na Cláusula Primeira deste Contratado, o CONTRATANTE pagara ao

CONTRATADO a imfortância de R§ 3.ó00,00 (três mil e seiscentos reais), devendo de logo Íàzer o

empenho.

O prazo dc pagamcnto do valor acima citado, dcverá ser efetuado no prazo máximo dc 30 (trinta) dias,

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco

agência e contâ-corrente indicados pelo Contratatlo.

Juntâmentc com a aprescntação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar. no ato do pagamento.

comprovante de regularidade perânte o FGTS, FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL,

CNDT juntâmente com relatório de execução mensal.

CLÁUSULA QUARTA - DoS PRAZoS E DA VIGÊNCI.A. Do CONTRATO

0 prazo de vigência do contrato será de l2 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura

cLÀusur,A QUINTA - DA POSSTBTL|DADE DE REAJUSTE DO CONTRATO

O preço ajustado dc que trata a Cláusula Sexta, será irreajustável

CLÁUSULA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este Contrato em

decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária ou definitivamentc. o

cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil Brasileiro.

PARÁGRAFO ÚUICO - A parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá

informar a outra. de imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força. maior,

informando também o prazo estimado de duração do referido evento,

CLATiSULA SETI}IA - DAS PET\iALIDADES

Senr prejuízo da caracterização dos ilicitos administrativos previstos na Lei n'8.666/93, com as cominações

incrcntcs. a inexccução contratual, inclusivc por atraso injustificado na cx
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
FUNDO ML]NICIPAL DE SAUDE

A rcscisão poderá scr dcterminada por aro unilatcral c cscr.ito da
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I - l0% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou ainda

na hipótese de negar-se a CONTRATADA a el'etuar o reforço da cauçào, dentro de l0 (dez) dias contados

da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

lbmecimento da licença não realizado;

lIÍ - (1,'t,/. (sete decimos- por cento) sobre o valor da parte do fornecimento da licença não realizada, por cada

dia subscqüente ao trigésimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa a que se refere este item não impede que a Administraçào rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

PAR.Á.GRAFO SEGUNDO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da

garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando

cxigida, alem da pcrda desta, a CONTRATADA respondcrá pela sua diferença, que será descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso

não tcnha sido exigida gârantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagámento

<levido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

CLÁUSULA OITAVA - DoS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL

A incxecução, total ou pârciâI, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências coníatuais e as

previstas na Lei n'8.666/93.

Nos casos enumerados na Lei no 8.666/93, podendo, o CONTRATADO ser ressarcido dos prejuizos

regularmcntc comprovados quc houvcr sofrido, na forma prevista na referida lei.

CLÁUSULA NONA - Do RECONHECIMENTO DoS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM

CASOS DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA PRXVISTA NO ART. 77. D

*
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

FLTNDO MUNICIPAL DE SATJDE

&ti
00gi t t,

clÁusull oÉctun - on loctsuçÃo arllcÁvtr À BxtcuÇÃo Do coNTRA'l'o

A lcgistação aplicável a este contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei Federal n' 8.666/93

- sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, da Lei Federal n' 8. 159/91,

clÁusur-a oÉcr*r.l rRTMEIRÀ - DA DorÀÇÂo onç,turNrÁntn

A dotaçào orçamentária que fará face à despesa decorÍente deste contrato será a abaixo discriminada

6100

cr-Áusuu DEClN,l-A SEGUNDA - DrsposlçoEs cERArs

Todas as comunicações relativas ao presente Contrâto serão consideradas como aceitas, se efetuadas por

escrito, mediante protocolo ou fac-simile, com exceção feita às alteraçôes das condições contratuais. os quais

rcquererão aditivos a ser redigido, pactuâdo entre as partes e devidamente publicado pelo

CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - A tolerância, por qualqucr das partes, quanto ao dcscumpÍimento das condições

aqui estipuladas. repÍesentará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual ou

renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela parte que se sentir prcjudicada, a qualquer tempo.

As partcs contratantes elegem o Foro da Comarca do de Boquim/SE para dirimir eventuais controvérsias

oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as panes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor

e forma. juntamente com âs duas testemunhas instrumentáÍias abaixo assinadas, nomeadas e identificadas.

obrigando-se por scus hêrdeiros ou succssores, a qualqucr título.
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A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as

prcvistas em lci ou regulamento.

BoquinVSE 27 dejunho de 2023.
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ATIVIDADE

FONTE DE

RECURSO
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
FLTNDO MI.]N]CIPAL DE SAUDE

BRU\A CRUZ OS

Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar

CONTRATANTE

B. tA'ç. A 9r.1-*

U cpr zs; zl r'ra-ro

ORIN
TET,EFONICA BRASIL S.A

CONTRATADO

4!- A-;A 64

U cpr oro Eor rss or

ICP ?-.ffi.
TELEFONICA BRASIL S.A

CONTRATADO

CI{}tl i11

NOME:
RG 1a t? é\j L
CPF:9§. tq\ .ac, -51

i&

TESTE,UT] N HÂS:

tT,r 0t,* ll{1,r,,-
NOME:

RG:
CPF:
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